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SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia

Portaria Nº 32/2026-DS
de 25 de Fevereiro de 2026

O Ordenador de despesa da SAAE – Saneamento Ambiental Atibaia, José Francisco Alves Pinto, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o parágrafo 3° 

do artigo 10° da Lei nº 5.105 de 26 de novembro de 2025, como segue:

DE: 
21 - 40.200.17.512.0105.2278.33903900.04.110.................................R$ 100.000,00

PARA: 
25 - 40.200.17.512.0105.2278.33909300.04.110.................................R$ 100.000,00

Justificativa: Tal remanejamento de dotações se faz necessário para atender as despesas com indenizações.

Superintendência do SAAE, aos 25 de Fevereiro de 2026

JOSÉ FRANCISCO ALVES PINTO
SUPERINTENDENTE

Secretaria de Serviços

Portaria nº 02/2026 – SS
23 de fevereiro de 2026

O Ordenador de despesa da Secretaria de Serviços, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de 

janeiro de 2017. REALIZA a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o parágrafo 3° do artigo 10° da Lei 5.105 de 26 de novembro 
de 2025, como segue:

DE: 
390 - 21.101.15.451.0049.2132.3390.30.01.110.0000.........................R$ 414.523,77

PARA:
391 - 21.101.15.451.0049.2132.3390.39.01.110.0000.........................R$ 414.523,77

Justificativa: a solicitação se faz necessária para fins de adequação orçamentária para finalizações dos processos licitatórios para o Programa 
da Zeladoria Municipal.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Serviços, de 23 de fevereiro de 2026.

PEDRO PAULO FARIA
Secretário Municipal de Serviços
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